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EH 05 da Dezembro de 1,986*

0 OR, ELEUTfRIO BRUWO MALERBA FILHO, 
Prefeito Municipal de Leuueira, £Stat 
do de são Paulo, no uso de suas atr^ 

buiçQBs legais:

R E S 0 L U E

Conceder 30 ( trinta ) dias de Ferias, 
relativas ao período da 03 da Setembro de 1,985 I 02 de Setembro de 

1,986, a seguinte Funcionária no período abaixo;

Ualdete Felippe Pereira

OE 05 de Oaneiro á 03 de Fevereiro de 1,987,
Esta Portaria entra em vigor na data - 

de sua publicação, revogadas as disposições etn contrário,

Louveira, 05 de Dezembro de 1.986,

DR. ELEUTÍRIO 8RUN0 MALERBA FILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen
to de Administração em 05 de Deaetâbro de 1,
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